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MORRINHOS
Trabalho e Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Prefeitura Municipal de Morrinhos
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº
A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

1. Identificação do licitante:
e Razão Social:

e CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

e Endereço completo:
e Representante Legal (nome, nacionalidade, Município civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
e Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
. A presente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

VALOR GLOBALR$
Valor por extenso ( )

A empresa inscrita no CNPJ n DECLARA que:

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR OFERTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA, MAQUINÁRIOS
E EQUIPAMENTOS, BEM COMO TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, GASTOS COM
TRANSPORTE/HOSPEDAGEM ALIMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS/PREPOSTOS DA EMPRESA,
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE MATERIAIS E PRODUTOS.

2. A VALIDADE DA PROPOSTA É DE: ( ) DIAS. (obras)
3. O PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA/NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO/NA MINUTA
DE CONTRATO, ANEXOS AO EDITAL DO CERTAME.

4 A PROPONENTE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

5.DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as pena
toda documentação anexada ao sistema é autêntica

Local e data

Representante Legal da Empresa Responsável Técnico da Empresa
CPF Nº CREA N.º ou CAU Nº

(Nome e Assinatura) (Nomee assinatura)

OBS 1. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 2. NO CASO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ANEXAR AO PRESENTE MODELO DE
PROPOSTA AJUSTADA COM: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO UNITÁRIA,

BDI DE SERVIÇOS E MATERIAIS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO COM TIMBRE DA EMPRESA,
ASSINADOS PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM QUALIFICAÇÃO E NÚMERO DO CREA OU CAU.
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M Governo INHOS
Trabalho e Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº

Processo nº

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
(OJA E (0) A ABAIXO

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUENELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, pessoa jurídica de direito público, com sede na.Centro - -CE, inscrito no CNPJ-MF sob o nº neste ato representado pelo
Ordenador de Despesas da Secretaria de Sr. já qualificado nos autos do

processo, doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, a empresa pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº XXXXXXXXXX, com sede, XXXXXXXXXXXXXXXXX por
seu representante legal, Sr. XXXXXKXXXXX, RG nº XXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXX doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento da Comissão de Contratação da Prefeitura
Municipal de MORRINHOS, datado de .../.../.., objeto DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º
Nº devidamente homologada pelo Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria contratante,
no processo n.º nos termos da Lei nº 14.133/2021, firmam o presente contrato que se
regerá pelas cláusulas seguintes:

1.1.0 presente contrato tem como fundamento a Concorrência Eletrônica nº
anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

aavm
He

E

te contrato está vinculado aos termos da Concorrência Eletrônica nº. as
mL

2.1. O cumprimento des
Especificações Técnicas, a proposta do contratado e eventuais anexos dos respectivos documentos os
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

3.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realização de
obra e serviço de engenharia, com vistas à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
IMPLEMENTAÇÃO DE QUATRO SUSBSTAÇÕES AÉREAS DE 112,5KVA PARA ATENDER ESCOLAS
DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, de acordo com as especificações e condições previstas na
CONCORRÊNCIA Nº /202,e seus anexos.
3.2. Este contrato vincula-se ao Edital identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição. Gr

gov.brO (88) 3665-1130
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A?3.3. Os serviços serão executados na forma de execução indireta, sob o regime de EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL.

3.4, As obras e/ou serviços de engenharia serão executados no Município Contratante ou em local
previsto no Projeto Básico de Engenharia e demais anexos do edital

9

MORRINHOS
Trabalho e Compromisso

4.1, O prazo de vigência deste contrato é de ) contado do(a) na forma do
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.

a E
E

rá ninti ti pn E np5.1, O prazo de execução do objeto contratual é de ( ) —, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente,
5.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021.
5.2. As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da
autorização de serviço /Ordem de serviços ou instrumento equivalente.
5.3. A autorização de serviço somentese efetivará após a assinatura do contrato e sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas.
5.4, À prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administrativo.

6.1, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado estabelecido na proposta de R$...(.), pagos em parcelas, de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado e os quantitativos
efetivamente executados (regime empreitada por preço global), correndo a despesa à conta da
dotação orçamentária do CONTRATANTE
7.1.1, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
7.2. Todas as despesas com tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem como alimentação,
atendimento médico, uniformes, transporte a seus empregados, correrão por conta da
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CONTRATADA, o qual se responsabilizará, inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas,
previdenciáriasefiscais, decorrentes ou relacionadas com os serviços ora contratados.

8.1. LIQUIDAÇÃO

8.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
8.1.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o

incisoIIdoart.75daLeinº14.133/2021,

8.1.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base
os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art, 63

— da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
8.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
8.1.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no subitem 11.4 do edital
8.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
8.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os Pagamentos serão realizados normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
8.2. Prazo de pagamento
8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (Trinta) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.
8.2.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, O
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mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.
8.3. FORMA DE PAGAMENTO

8.3.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado.

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
8.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simplks Nacional, nos termos da

Lei
Complementarnº123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
- meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
8.4, ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO

8.4.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmonão estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
8.5. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

8.5.1. Os valores do presente contrato não pagosna data prevista serão corrigidosaté a data do efetivo
pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistema Nacional de
Índices de Preços ao Consumidor - SNIPC, ou outro que venhaa substituí-lo.
8.6. DAS MEDIÇÕESE DOS ADITIVOS
8.6.1. O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os
quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e planejamento
proposto pela CONTRATADA.

8.6.2. As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que
os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total.
8.6.2.1. Para fins de remuneração da “Administração Local, o pagamento será proporcional à
execução financeira do contrato, observado o efetivamente executado, não podendo ser alterado.
8.6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do
projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios
de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente
interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas
normas vigentes.
8.6.4. Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com as disposições contidas no
Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Minuta de contrato.

ne Hi Dm pna a

9.1, Os preços unitários relativos ao presente contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contados da data do orçamento estimativo previsto no Projeto Básico anexo a este
Processo. á,
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9.2. Ultrapassado o período citado no item 9.1, desde que inexista culpa da CONTRATADA pela
extensão do prazo de execução contratual os valores unitários, constantes da proposta da
CONTRATADA, não executados dentro do prazo citado no item antecedente, em conformidade com o
87º do art. 25 da Lei nº 14,133/2021, poderão ser reajustados pela variação acumulada do IPCA, ou
outro índice que vier a substituí-lo, ocorrida no período compreendido entre a data do orçamento
estimativo previsto no Projeto Básico e a sua respectiva data de aniversário, e será calculado
mediante aplicação da seguinte fórmula:

R=YV [21540]h
R=valor unitário do reajustamento;

Em que:

V=valor unitário constante do contrato;

| =valor obtido a partir da fórmula constante do item 9,3;
lo =valor obtido a partir da fórmula constante do item 9.4;

9.3. Para cálculo de 1, será aplicada a seguinte fórmula:

Ia=1Tnot, 4 dy ((25L0)
1

lh =nº índice do mês anterior ao reajuste;

Em que:

Ia =nº índice do IPCA do mês anterior ao reajuste;
Ip = nº índice do IPCA do mês em que ocorrer o reajuste;
dy = nº de dias decorridos entre o início do mês do reajustamento e a data de aniversário do
orçamento estimativo;
D; = nº de dias corridos do mês do reajustamento.

9.4. Para cálculo do 1o, será aplicada a seguinte fórmula:

Ial- 1= te + dy (22Je)0

lo = nº índice do IPCA do mês anterior ao do orçamento estimativo;

Em que:

Iç =nº índice do IPCA do mês do orçamento estimativo:
Ip = nº índice do IPCA do mêsda entrega da proposta;
do = nº de dias decorridos entreo início do mês e a data do orçamento estimativo;
Do = nº de dias corridos do mês do orçamento estimativo.

(52) ouvidoriaQmorrinhos.ce.gov.br EE morrinhos.ce.gov.br

CNPJ: 07.566.920/0001-10
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, =CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE



MORRINHOS
Trabalho e Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

9.5. Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês do reajustamento, o
reajuste será calculado de acordo com o último nº índice conhecido, cabendo, quando publicado o
número definitivo, a correção dos cálculos e o respectivo faturamento complementar. Caberá à
CONTRATADA efetuar o cálculo do reajuste e apresentar a respectiva memória ou planilha junto
com o correspondente Informativo.
9.6. A CONTRATADA poderá realizar a conferência da variação de preços apresentada pelo
CONTRATANTE no respectivo termo de apostilamento ou termo aditivo.
9.7. Os reajustes dos preços dos serviços a que a CONTRATADAfizer jus e não forem solicitadas
durante a vigência do Contrato, serão objeto de preclusão com o encerramento do Contrato.
9.8. Os reajustes de preços da presente contratação serão formalizados por Apostilamento, exceto
quando coincidirem com a prorrogação contratual, quando deverão ser formalizados por meio de
Termo Aditivo.

9.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir
dosefeitos financeiros do último reajuste.
9.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quevier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.13. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.1, DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com esteinstrumento e seus anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazoe condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos;
10.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetocontratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelocontratado;
10.1.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre aexecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº14.133/2021.
10.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,formae condições estabelecidos neste instrumento;
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10,1.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo
contratado;
10.1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
10.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
10.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (Trinta) dias.
10.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

e Pau
10.2.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;
10.2.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com adevida comprovação;
10.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadesuperior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.2.1,4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios é danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado adescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danossofridos;
10.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de CadastramentoUnificado de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federaise à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ouDistrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:
10.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; By
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10.2.1.8. Atender os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objsto
edital e seus anexos.
10.2.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
10.2.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.2.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
10.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que regulamentado, a
reserva de cargos prevista em ki para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em kgislação específicas.
10.2.1.12.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14,133/2021.
10.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
10.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d da Lei nº 14.133/2021.
10.2.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.2.1.16. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
10.2.1.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.
10.2.1.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção
de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
10.2.1.19, A CONTRATADA deverá atender as normas kgais vigentes no que couber ao futuro
contrato, e sujeitar-se-á especialmente ao disposto nas normas municipais referentes a posturas
municipais (Lei 092/2009 e suas alterações), assim como a avaliação de desempenho por medição,
as quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo. Cumprirá
ainda as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do
Trabalho e Emprego,e todas as demais legislações pertinentes.
10.2.1.20. Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais
fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou revisão
dos padrões e normas relevantes em vigor.
10.2.1.21. Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar,

.em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda E
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responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária. Na RBS
10.2.1.21.1. A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimeitto-.-=
dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção
individual) e com uniformes, figurando nas costas dos mesmos a inscrição: “A SERVIÇO DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS/CE”, na cor preta ou outra escolhida pela administração.
10.2.1.22. Fornecer a Secretaria CONTRATANTE a relação nominal de empregados encarregados de

executar a obra/serviço contratado, indicando o número da carteira de trabalho, a data da contratação
e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, em caso de substituição de qualquer empregado.
10.2.1.23. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do
recebimento das faturas.

f

10.2.1.24. Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando
necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.
10.2.1.25. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura apresentada a
Secretaria de competência, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à
fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do
pagamento dos encargos mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelas obrigações não
cumpridas pelas subcontratada:
10.2.1.25,1. A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível,
criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa decorrentes
da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados, quando houve.
10.2.1.25.2. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato.
10.2.1.26. Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias e proteção
legais nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do
trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual a todos
componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos
com os serviços.
10.2.1.27. Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante a
execução do presente contrato em um “Livro de Ocorrências”, permanentemente disponível,
respondendo integralmente por sua omissão.
10.2.1.28. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Município e de
terceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho.
10.2.1.29. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do
serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente.
10.2.1.30, Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro residente responsável
ou corresponsável pela execução da obra nos termos da Lei nº 6.496/77, com poderes para
representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE, podendo resolver os problemas referentes aos
serviços contratados. (dy10.2.1.31. Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou serviços, se ficar constatada insuficiência
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da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto.
10.2.1.32. Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, mestre,
operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja permanência no serviço
for, de forma motivada, julgada inconveniente pela Secretaria CONTRATANTE.

10.2.1.33. Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos
necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento deve ser de
nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento.
10.2.1.33.1. Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os
sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor.
10.2.1.34. Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que for
rejeitado em inspeção feita pela Secretaria CONTRATANTE.

10.2.1.35. Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a proteção e
conservação dos serviços executados até sua entrega a Secretaria CONTRATANTE.

10.2.1.36. Executar os reparos quese fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade,
independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas.
10.2.1.37. A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a Secretaria CONTRATANTE, no
canteiro de obras, um escritório caso seja necessário e os meios necessários à execução da
fiscalização e medição dos serviços por parte da Secretaria de competência.
10.2.1.38. Desmanchar e refazer, sem ônus para a Secretaria CONTRATANTE, os serviços não aceitos
pelo mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do
serviço à vista das especificações respectivas.
10.2.1.39. Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias dos
canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável
10,2.1.40. Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar os
serviços de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário este aumento do
equipamento para recuperação do tempo perdido.
10.2.1.41, Permitir e facilitar a Secretaria Municipal contratante a inspeção ao local das obras e/ou
serviços em qualquer dia e hora, prestando todos os informes é esclarecimentos solicitados,
relacionados com os serviços contratados.
10.2.1.42. A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do respectivo
Contrato e Orçamento no CREA/CAU-CE, conforme determinam as Leis nºs 5.194, de 24.12.66, e
6.496, de 07.12.87, e as Resoluções nºs 194, de 22.05.70, e 302, de 23.11.84, do CONFEA. A
comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento a Secretaria
Municipal de competência de via da A.R.T. destinada ao Contratante;
10.2.1.43. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos kgais pertinentes aos elementos de defesa e
preservação do meio ambiente relativamente às kgislações em nível federal, estadual e municipal,
com o devido cumprimento das condicionantes ambientais.
10.2.1.43.1, A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio
ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança.
10.2.1,43.2. A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela
preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normasvigentes.

(y10.2.1.43.3. A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para a Secretaria Municipal contratante,
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pela completa desmobilização de todas as estruturas de apoio que venhaa instalada para a emilio.
dos serviços, bem como pela recuperação reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada gestão
dos resíduos (coleta, armazenamento e destinação) por ela gerados na obra.
10.2.1,43.4. A CONTRATADAé responsável pelo devido cumprimento das condicionantes ambientais,
atendendo ao estabelecido nas especificações que tratam dos procedimentos e obrigações ambientais
da obra e/ou serviço, sem custos adicionais para o Contratante, respondendo pela execução das obras
e dos serviços provisórios e permanentes de proteção ambienta.
10.2.1.43.5. A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus para a
Secretaria Municipal contratante, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam
necessárias para a operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e paraas áreas de
apoio que irá utilizar para execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA
AMBIENTAL, tais como: licença para instalação de canteiro de obra, quando necessário.

M

11.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados
pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados
pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de
violação detais regras.
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais noslimites e finalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o
tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execução dos serviços especificados no
certame ou no contrato administrativo.
11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do
art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988,
11.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do
Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem
como, se aplicável, o endereço dá página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme
estabelecido no & 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informadosobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais,
sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Município do
Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstosna LGPDe nasLeis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quandorelacionados ao objeto contratual.

,

11.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. (dy11.5.1, Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações
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fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para Ao-fiell(,
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurançâquérica
assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de
confidencialidade.
11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual,
11.6.2.0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de
seu tratamento.
11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias quecontenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas,
11.7, Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em
que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador)
aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presentecontrato,
11.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

. contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados peloCONTRATADO.

11.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em regimede solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTEea terceiros, emvirtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados.
11,7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de
segurança dos dados, produzindo é guardando evidências disso;
11.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas
em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suasoperações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
11.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregadosdas obrigações e condições acordadas nesta cláusula,
11.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores,
consultores, fornecedores e/ou de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 6e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente
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contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de prolbção..
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter
permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.
11.83. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das
atividades inerentes à execução do presente Contrato.
11.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato,
que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE quesofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação queconterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possívelobter maiores informações sobre o ocorrido;
11.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seusimpactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD é demaisautoridades competentes.
11.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequadocontrole baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfildos credenciados, tudo estabelecido como forriia de garantir inclusive a rastreabilidade de cadatransação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado ocompartilhamento dessas informações com terceiros;
11.11. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar naelaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e orisco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
11.12. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte daCONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações dasautoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos,

(Oycustos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais
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dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do
—

CONTRATANTE a esse título.
11.13. Em caso de responsabilização do Município por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem
ao titular dos dados, para fins de assegurar odireito de regresso do Município nos termos da
legislação.
11.13.1, O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.14, Os contratos e convênios de que trata o & 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão sercomunicados à ANPD.

11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD,

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12.2. 0 objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, consoante dispõe o art. 618 do Código Civil Brasileiro,
quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o Contratado responsável por todos os encargosdecorrentes disso. '

13.1, Comete infração administrativa, nos termos da Leinº 14.133/2021, o CONTRATADO que:13.1.1, Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante à execução do contrato;13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8, Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções:
13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave;
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens13,1.2, 13.1,3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais égrave;
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=13.2.3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrifis-...
nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2,13.1,3 é
13,14, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
13.2.4. Multa:

13.2.4.1. Moratória de 0,05 % (zero virgula zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias.
13.2.4.2. Moratória de 0,05 % (zero virgula zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (Quinze por cento) pela inobservância do prazofixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
13.2.4.2.1. O atraso superior a 60 (Sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
Ido art. 137 da Lei n. 14.133/2021.
13.2.4.3. Compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
13.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.6.1. A naturezae a gravidade da infração cometida;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

- 13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.64. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de control.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras lis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos naLei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso ritoprocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestecontrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadasà pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, defato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampladefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (y
13.9. 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
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emQuda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para Degrdébrico/publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacioh
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de
Registro Cadastral (CRC) do Município do Ceará.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou
da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do CONTRATANTE, se
não o fizer, será cobrada em processo de execução.

14.1, Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses:
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto, e.
H - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
14.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14,3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;
14.3.3. Indenizações e multas.
14.4. A extinção do contrato não configura” óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório.
14.5, Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casosdas rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII,
do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenizaçãode qualquer espécie.
14.6. Nos casos de extinção previstos neste contrato, a Administração poderá adotar as seguintes 5providências:

O (88) 3665-1130

9?

(52) ouvidoriaQmorrinhos.ce.gov.br 65) morrinhos.ce.gov.br

CNPJ: 07.566.920/0001-10
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, aCEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE


